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Artigo 9.o

Prova(s) teórica(s) e ou prática(s)

1 — A(s) prova(s) teórica(s) e ou prática(s) destina(m)-se a avaliar
se o candidato dispõe dos conhecimentos indispensáveis para o
ingresso e progressão no(s) curso(s) escolhido(s).

2 — O júri torna públicas as áreas de conhecimento sobre as quais
incide(m) a(s) prova(s) designada(s) no n.o 1, bem como a matéria
que a(s) mesma(s) abrange(m), procedendo à sua afixação na Uni-
versidade, anualmente, facultando aos candidatos estas informações.

3 — Os candidatos que na(s) prova(s) teórica(s) e ou prática(s)
obtenham uma classificação igual ou inferior a 7 são, desde logo,
eliminados.

Artigo 10.o

Validade

A aprovação nas provas é válida para a candidatura à matrícula
e inscrição na Universidade Aberta no ano da aprovação e nos quatro
anos subsequentes.

Artigo 11.o

Decisão final

1 — A classificação final é da competência do júri que atenderá
às classificações das componentes das provas.

2 — Aos candidatos, caso não sejam eliminados, é atribuída uma
classificação final na escala numérica de 0 a 20.

3 — Os candidatos cuja classificação final seja, no mínimo, de
10 valores são aprovados e os restantes reprovados, sendo estas as
designações constantes na pauta final.

4 — A decisão final é tornada pública através da afixação, no esta-
belecimento de ensino, de uma das cópias da pauta, depois de devi-
damente preenchida.

Artigo 12.o

Anulação

1 — É anulada a inscrição nas provas e em todos os actos sub-
sequentes eventualmente praticados ao abrigo das mesmas aos can-
didatos que:

a) Não tenham preenchido correctamente o boletim de inscrição;
b) Não reúnam as condições previstas;
c) Prestem falsas declarações ou não comprovem adequada-

mente que prestaram;
d) No decurso das provas tenham actuações de natureza frau-

dulenta que impliquem o desvirtuamento dos objectivos das
mesmas.

2 — O júri é competente para proferir a decisão a que se refere
o número anterior, perante informação circunstanciada do serviço
ou entidade que tenha constatado os factos.

Artigo 13.o

Recurso

Das deliberações do júri não cabe recurso.

6 de Junho de 2006. — O Reitor, Carlos Reis.

Despacho n.o 13 385/2006 (2.a série). — 1 — Nos termos e ao
abrigo do disposto na alínea e) do n.o 1 do artigo 20.o da Lei n.o 108/88,
de 24 de Setembro, no n.o 1 do artigo 29.o dos Estatutos da Uni-
versidade Aberta, homologados pelo Despacho Normativo n.o 9/2002,
publicado no Diário da República, 1.a série-B, n.o 38, de 14 de Fevereiro
de 2002, nos artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de
Janeiro, delego na coordenadora do Sector de Administração Finan-
ceira e Patrimonial, Vanda Felicidade da Silva Mota Torres, as seguin-
tes competências:

a) Actos de gestão geral:

1) Assinar as requisições de transporte relativas a des-
locações previamente autorizadas;

2) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os
funcionários ou agentes tenham direito nos termos da
lei, designadamente os atinentes ao sistema retributivo
e a prestações complementares;

3) Superintender nas actividades de segurança e limpeza;

b) Actos de gestão do Sector de Administração Financeira e
Patrimonial:

1) Autorizar o início de férias e o seu gozo interpolado,
bem como a sua acumulação parcial por interesse do

serviço, de acordo com o mapa de férias superiormente
aprovado;

2) Justificar faltas e fazer um relatório semestral sobre
a assiduidade no Sector;

3) Afectar o pessoal na área do Sector;
4) Autorizar a passagem de certidões de documentos

arquivados no respectivo Sector, excepto quando con-
tenham matéria confidencial ou reservada, bem como
a restituição de documentos aos interessados;

5) Relevar a falta de passagem de requisições de trans-
porte ou a sua não utilização, por motivo de serviço
urgente devidamente justificado;

c) Actos de gestão orçamental e realização de despesas:

1) Autorizar despesas com aquisição de serviços e bens
até ao montante de E 10 000, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e demais legislação
aplicável;

2) Assinar todas as folhas de processamento de despesas.

2 — Em todas as matérias referidas no presente despacho fica o
ora delegado autorizado a assinar todo o expediente dirigido a serviços
equiparados, bem como a quaisquer entidades particulares.

3 — A presente delegação de competência é feita sem prejuízo
dos poderes de avocação e superintendência.

4 — Ficam ratificados todos os actos praticados pelo delegado desde
3 de Maio de 2006.

5 — O presente despacho produz efeitos desde a data da assinatura.

9 de Junho de 2006. — O Reitor, Carlos Reis.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho n.o 13 386/2006 (2.a série). — Por despacho de 3 de
Maio de 2006 do vice-reitor da Universidade de Coimbra, proferido
por delegação de comeptências (Diário da República, 2.a série, n.o 156,
de 16 de Agosto de 2005):

Doutora Maria do Rosário Prata Ferreira Santos, assistente além
do quadro da Faculdade de Letras desta Universidade — contra-
tada, por conveniência urgente de serviço e com contrato provisório
válido por um quinquénio, como professora auxiliar além do quadro
da mesma Faculdade com efeitos retroactivos a 21 de Março de
2006.

2 de Junho de 2006. — A Administradora, Margarida Isabel Mano
Tavares Simões Lopes Marques de Almeida.

Reitoria

Despacho n.o 13 387/2006 (2.a série). — Departamento Acadé-
mico. — Sob proposta da Faculdade de Letras da Universidade de
Coimbra e pela deliberação do senado n.o 1/2006, de 4 de Janeiro,
o curso de pós-graduação em Cultura Clássica, criado pelo despacho
n.o 13/2004 (Serviços Académicos), publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 1, de 2 de Janeiro de 2004, e alterado pela rectificação
n.o 557/2004, publicada no Diário da República, 2.a série, n.o 65, de
17 de Março de 2004, sofre as seguintes alterações:

1 — O n.o 5.o passa a ter a seguinte redacção:

«5.o

Habilitações de acesso

São admitidos à candidatura à matrícula no curso os detentores
de uma licenciatura ou equivalente.»

2 — É aditado um novo anexo ao despacho do curso, cujo teor
se transcreve:

«ANEXO II

Valor da propina para 2006-2007 — E 1250.
Numerus clausus para 2006-2007 — 10.»

15 de Maio de 2006. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.

Despacho n.o 13 388/2006 (2.a série). — Departamento Acadé-
mico. — Sob proposta da Faculdade de Farmácia da Universidade
de Coimbra, foi, pela deliberação do senado n.o 80/2005, de 7 de
Dezembro, aprovado o seguinte relativamente à propina para o ano
lectivo de 2005-2006 do curso de pós-graduação em Medicamentos
e Produtos de Saúde à Base de Plantas:

a) Propina de matrícula — E 50;
b) Propina de inscrição — E 500.

15 de Maio de 2006. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.




